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 D E C R E T O   Nº 767, DE 21 DE JANEIRO DE 2008
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 
de junho de 2001.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista os Convênios, Ajustes e Protocolos 
aprovados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – 
CONFAZ,
D E C R E T A:
Art. 1º Os dispositivos, abaixo enumerados, do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto 4.676, de 18 de junho de 2001, passam a vigorar com 
as seguintes redações:
I - a Subseção IV da Seção II do Capítulo III do Título II do 
Livro Primeiro:

“Subseção IV
Da Nota Fiscal Eletrônica e do Documento Auxiliar da 

NF-e - DANFE
Art. 182-A. A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e poderá ser 
utilizada em substituição a Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, pelos 
contribuintes do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI ou Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
§ 1º Considera-se Nota Fiscal Eletrônica - NF-e o documento 
emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas 
digital, com o intuito de documentar operações e prestações, 
cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do 
emitente e pela autorização de uso, antes da ocorrência do fato 
gerador.
§ 2º A obrigatoriedade da utilização da NF-e, será fixada por 
intermédio de Protocolo ICMS, o qual será dispensado na 
hipótese de contribuinte inscrito no cadastro do ICMS de uma 
única unidade federada.
§ 3º Para fixação da obrigatoriedade de que trata o § 2º, 
poderá ser utilizado critérios relacionados à receita de vendas e 
serviços dos contribuintes ou atividade econômica ou natureza 
da operação por eles exercida.
Art. 182-B. Para emissão da NF-e, o contribuinte deverá 
solicitar, previamente, seu credenciamento junto a Secretaria 
de Estado da Fazenda.
§ 1º É vedado o credenciamento para a emissão de NF-e de 
contribuinte que não utilize sistema eletrônico de processamento 
de dados nos termos dos Convênios ICMS 57 e 58, ambos de 
28 de junho de 1995, ressalvado o disposto no § 2º.
§ 2º O contribuinte que for obrigado à emissão de NF-e, será 
credenciado pela Secretaria de Estado da Fazenda, ainda que 
não atenda ao disposto no Convênio ICMS 57/95.
§ 3º É vedada a emissão de Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A 
por contribuinte credenciado à emissão de NF-e, exceto nas 
hipóteses previstas nesta Subseção ou quando a legislação 
estadual assim permitir.
Art. 182-C. A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute 
estabelecido em Ato COTEPE, por meio de software desenvolvido 
ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, observadas as seguintes formalidades:
I - o arquivo digital da NF-e deverá ser elaborado no padrão 
XML (Extended Markup Language);
II - a numeração da NF-e será seqüencial de 1 a 999.999.999, 
por estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando 
atingido esse limite;
III - a NF-e deverá conter um “código numérico”, gerado pelo 
emitente, que comporá a “chave de acesso” de identificação da 
NF-e, juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da 
NF-e;
IV - a NF-e deverá ser assinada pelo emitente, com assinatura 
digital certificada por entidade credenciada pela Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP/Brasil, contendo o CNPJ do 
estabelecimento emitente ou da matriz, a fim de garantir a 
autoria do documento digital.
§ 1º As séries serão designadas por algarismos arábicos, em 
ordem crescente, a partir de 1, vedada a utilização de subsérie.
§ 2º A Secretaria de Estado da Fazenda poderá restringir a 
quantidade de séries.
Art. 182-D. O arquivo digital da NF-e só poderá ser utilizado 
como documento fiscal, após:
I - ser transmitido eletronicamente à Secretaria de Estado da 
Fazenda, nos termos do art. 182-E;
II - ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso da 
NF-e, nos termos do art. 182-F.
§ 1º Ainda que formalmente regular, não será considerado 
documento fiscal idôneo a NF-e que tiver sido emitida ou 
utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, 
mesmo que a terceiro, o não-pagamento do imposto ou 
qualquer outra vantagem indevida.
§ 2º Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º 
atingem também o respectivo Documento Auxiliar da NF-
e - DANFE, impresso nos termos do art. 182-I ou 182-J, que 
também não será considerado documento fiscal idôneo.
§ 3º A autorização de uso da NF-e concedida pela Secretaria 
de Estado da Fazenda não implica validação das informações 
constantes da mesma.
Art. 182-E. A transmissão do arquivo digital da NF-e deverá 
ser efetuada via Internet, por meio de protocolo de segurança 
ou criptografia, com utilização de software desenvolvido ou 
adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado pela Secretaria de 
Estado da Fazenda.
Parágrafo único. A transmissão referida no caput implica 
solicitação de concessão de Autorização de Uso da NF-e.
Art. 182-F. Previamente à concessão da Autorização de Uso da 
NF-e, a Secretaria de Estado da Fazenda analisará, no mínimo, 
os seguintes elementos:
I - a regularidade fiscal do emitente;
II - o credenciamento do emitente, para emissão de NF-e;
III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NF-e;
IV - a integridade do arquivo digital da NF-e;
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido em Ato 
COTEPE;
VI - a numeração do documento.
§ 1º A autorização de uso poderá ser concedida pela Secretaria 
de Estado da Fazenda através da infra-estrutura tecnológica 
da Receita Federal do Brasil ou de outra unidade federada, na 
condição de contingência prevista no inciso I do art. 182-K.
§ 2º A Secretaria de Estado da Fazenda poderá, mediante 
protocolo, estabelecer que a autorização de uso será concedida 
pela mesma, mediante a utilização da  infra-estrutura 
tecnológica da Receita Federal do Brasil ou de outra unidade 
federada.
§ 3º Nas situações constante dos §§ 1º e 2º a administração 
tributária que autorizar o uso da NF-e deverá observar as 
disposições constantes do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de 
setembro de 2005.
Art. 182-G. Do resultado da análise referida no art. 182-F, a 
Secretaria de Estado da Fazenda cientificará o emitente:
I - da rejeição do arquivo da NF-e, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do 
arquivo digital;
c) remetente não credenciado para emissão da NF-e;
d) duplicidade de número da NF-e;
e) falha na leitura do número da NF-e;
f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da 
NF-e;
II - da denegação da Autorização de Uso da NF-e, em virtude 
da irregularidade fiscal do emitente;
III - da concessão da Autorização de Uso da NF-e.
§ 1º Após a concessão da Autorização de Uso da NF-e, a NF-e 
não poderá ser alterada.
§ 2º Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será 
arquivado na Secretaria de Estado da Fazenda para consulta, 
sendo permitido ao interessado nova transmissão do arquivo 
da NF-e nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “e” do inciso I do 
caput.
§ 3º Em caso de denegação da Autorização de Uso da NF-e, 
o arquivo digital transmitido ficará arquivado na Secretaria de 

Estado da Fazenda para consulta, nos termos do art. 182-O, 
identificado como “Denegada a Autorização de Uso”.
§ 4º No caso do § 3º, não será possível sanar a irregularidade 
e solicitar nova Autorização de Uso da NF-e que contenha a 
mesma numeração.
§ 5º A cientificação de que trata o caput será efetuada mediante 
protocolo, disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado 
pelo emitente via Internet, contendo, conforme o caso, a “chave 
de acesso”, o número da NF-e, a data e a hora do recebimento 
da solicitação pelo fisco e o número do protocolo, podendo ser 
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação 
digital da Secretaria de Estado da Fazenda ou outro mecanismo 
de confirmação de recebimento.
§ 6º Nos casos dos incisos I ou II do caput, o protocolo de que 
trata o § 5º conterá informações que justifiquem de forma clara 
e precisa o motivo pelo qual a Autorização de Uso da NF-e não 
foi concedida.
Art. 182-H. Concedida a Autorização de Uso da NF-e, a 
Secretaria de Estado da Fazenda deverá transmitir a NF-e para 
a Receita Federal do Brasil.
§ 1º A Secretaria de Estado da Fazenda também deverá 
transmitir a NF-e para:
I - a unidade federada de destino das mercadorias, no caso de 
operação interestadual;
II - a unidade federada onde deva se processar o embarque de 
mercadoria na saída para o exterior;
III - a unidade federada de desembaraço aduaneiro, tratando-se 
de operação de importação de mercadoria ou bem do exterior;
IV - a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, 
quando a NF-e tiver como destinatário pessoa localizada nas 
áreas incentivadas.
§ 2º A Secretaria de Estado da Fazenda ou a Receita Federal 
do Brasil também poderão transmitir a NF-e ou fornecer 
informações parciais para:
I - administrações tributárias municipais, nos casos em que 
a NF-e envolva serviços sujeitos ao Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN, mediante prévio convênio ou 
protocolo;
II - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações 
e autarquias, que necessitem de informações da NF-e para 
desempenho de suas atividades, mediante prévio convênio ou 
protocolo de cooperação, respeitado o sigilo fiscal.
Art. 182-I. Fica instituído o Documento Auxiliar da NF-e - 
DANFE, conforme leiaute estabelecido em Ato COTEPE, para uso 
no trânsito das mercadorias ou para facilitar a consulta da NF-e, 
prevista no art. 182-O.
§ 1º O DANFE somente poderá ser utilizado para transitar com 
as mercadorias após a concessão da Autorização de Uso da 
NF-e, de que trata o inciso III do art. 182-G ou na hipótese 
prevista no art. 182-K.
§ 2º No caso de destinatário não credenciado para emitir NF-
e, a escrituração da NF-e poderá ser efetuada com base nas 
informações contidas no DANFE, observado o disposto no art. 
182-J.
§ 3º Quando a legislação tributária exigir a utilização específica 
de vias adicionais para as notas fiscais, o contribuinte que 
utilizar NF-e deverá imprimir o DANFE com o número de cópias 
necessárias para cumprir a respectiva norma.
§ 4º O DANFE deverá ser impresso em papel, exceto papel 
jornal, no tamanho A4 (210x297mm), podendo ser utilizadas 
folhas soltas, formulários de segurança, formulário contínuo ou 
formulário pré-impresso.
§ 5º O DANFE deverá conter código de barras, conforme padrão 
estabelecido em Ato COTEPE.
§ 6º O DANFE poderá conter outros elementos gráficos, desde 
que não prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou do código de 
barras por leitor óptico.
§ 7º Os contribuintes, mediante autorização da Secretaria 
de Estado da Fazenda, poderão solicitar alteração do leiaute 
do DANFE, previsto em Ato COTEPE, para adequá-lo às suas 
operações, desde que mantidos os campos obrigatórios da NF-e 
constantes do DANFE.
8º Os títulos e informações dos campos constantes no DANFE 
devem ser grafados de modo que seus dizeres e indicações 
estejam bem legíveis.
§ 9º A aposição de carimbos no DANFE, quando do trânsito da 
mercadoria, deve ser feita em seu verso.
§ 10. É permitida a indicação de informações complementares 


